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DECRETO INDIVIDUAL Nº 981/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 139, de 25 de março de 2023, RESOLVE nomear FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS,                    
para o cargo de Subsecretário Municipal, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária,               
símbolo DA-1. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 982/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar  
YÊDA ARAÚJO PRATES, do cargo de Chefe de Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 983/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 139, de 25 de março de 2023, RESOLVE nomear  YÊDA ARAÚJO PRATES, para o cargo 
de Subsecretário Municipal, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 984/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear, 
JILVAN DIAS LEAL, para o cargo de Chefe de Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 985/2024 

 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar 
GISELE THAFINY MASCARENHAS AZEVEDO, do cargo de Secretário Executivo, da Superintendência Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/FSA, vinculada ao Gabinete do Prefeito,  símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 986/2024 

 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
NORMA  SUELY  DE  OLIVEIRA  MASCARENHAS, para o cargo de Secretário Executivo, da Superintendência 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/FSA, vinculada ao Gabinete do Prefeito,                     
símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 987/2024 
 
 O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe a Lei Complementar nº 139, de 25 de março de 2023, RESOLVE nomear, MARCOS ROBERTO BISPO DOS 
SANTOS,  para o cargo de Coordenador de Projetos Especiais Nível IV, do Gabinete do Prefeito,  símbolo DA-4. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de outubro de 2024. 

 

 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO ADICIONAL PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, Bahia, convoca os interessados, com base na 
Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.830, de 02 de fevereiro de 2023, para apresentação de 
Propostas de Preços adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas a contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção em aparelhos de ares condicionados das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Feira de Santana, Pelo período de até 06 (seis) meses, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo.: 
 

Item Especificação Quant. Unidade  Valor Unitário   Valor Total  

01 

Manutenção preventiva completa, com a limpeza de ar 
condicionado split na unidade interna (evaporadora) e 
unidade externa (condensadora) nos aparelhos com 
capacidade de 7.000 a 30.000 BTU’s, conforme cronograma 
programado pelo Município. 

100 Serviço   

02 

Manutenção preventiva completa, com a limpeza de ar 
condicionado split na unidade interna (evaporadora) e 
unidade externa (condensadora) nos aparelhos com 
capacidade de 36.000 a 60.000 BTU’s, conforme cronograma 
programado pelo Município. 

40 Serviço   

03 
Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado tipo 
split com capacidade de 7.000 a 30.000 BTU’s, com garantia 
de 03 (três) meses, conforme demanda do Município. 

40 Serviço   

04 
Manutenção corretiva em aparelho de ar condicionado tipo 
split com capacidade de 36.000 a 60.000 BTU’s, com garantia 
de 03 (três) meses, conforme demanda do Município. 

30 Serviço   

05 
Serviço de instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
split com capacidade de 7.000 a 30.000 BTU’s. 

15 Serviço   

06 
Serviço de instalação de aparelho de ar condicionado tipo 
split com capacidade de 36.000 a 60.000 BTU’s. 

5 Serviço   

07 
Serviço de desinstalação (retirada) de aparelho de ar 
condicionado tipo split com capacidade de 7.000 a 30.000 
BTU’s. 

15 Serviço   

08 
Serviço de desinstalação (retirada) de aparelho de ar 
condicionado tipo split com capacidade de 36.000 a 60.000 
BTU’s. 

5 Serviço   

09 
Serviço de recarga de gás para aparelho de ar condicionado 
tipo split com capacidade de 7.000 a 12.000 BTU’s. 

15 Serviço   

10 
Serviço de recarga de gás para aparelho de ar condicionado 
tipo split com capacidade de 18.000 a 30.000 BTU’s. 

15 Serviço   

11 
Serviço de recarga de gás para aparelho de ar condicionado 
tipo split com capacidade de 36.000 a 60.000 BTU’s. 

5 Serviço   

VALOR TOTAL  

 
As empresas interessadas deverão enviar a Proposta de Preço através do e-mail: 

cotacoesdispensa.dlc@pmfs.ba.gov.br ou entregar presencialmente no Núcleo Central de Custos e Orçamentos da 
Secretaria Municipal de Administração, Av. Sampaio 344, Centro, Feira de Santana-BA, respeitando o prazo 
estabelecido, considerando: Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias, Juntamente com a Proposta de 
Preço solicitamos que sejam encaminhadas, de forma atualizada, os seguintes documentos: cartão CNPJ, 
Documento do Sócio Administrador e Contrato social com suas devidas Alterações. 

 
Informações complementares:  Para maior detalhamento dos serviços, a empresa deverá solicitar o Termo de 
Referência simplificado no e-mail citado acima.  

 
 Feira de Santana, 16 de Outubro de 2024. José Marcondes de Carvalho, Secretário Municipal de 

Administração. 

LICITAÇÕES 
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LICITAÇÃO Nº 59-2024-11L – Pregão Eletrônico nº 59-2024-PE - Objeto: Aquisição de fórmulas alimentares infantis 
especiais para atender as necessidades dos pacientes menores portadores de alergia alimentar assistidos pela rede 
municipal de saúde, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Tipo: Menor preço Global. 
Data: 31/10/2024 às 08h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. 
Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3617-0681. Edital no 
site:  www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 16/10/2024. Francelina Leandra Cardoso Gonçalves – 
Núcleo Preparatório. 
 
 
 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7-2024-1926D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 741-2024. REPARTIÇÃO 
INTERESSADA: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO. CONTRATADO: MH SINALIZAÇÃO LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 57.540,00 (CINQUENTA E 
SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). AMPARO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/21. 
CONSIDERANDO O PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA O OBJETO ACIMA MENCIONADO. FEIRA DE SANTANA, 16/10/2024. MOACIR LIMA DOS SANTOS - 
SUPERINTENDENTE. 
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7-2024-1926D – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 741-2024. 
CONTRATO Nº 10-2024-1926C - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. CONTRATADO: MH 
SINALIZAÇÃO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. VALOR GLOBAL: 
57.540,00 (CINQUENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). ASSINATURA DO CONTRATO: 14/10/2024. 
FEIRA DE SANTANA, 16/10/2024.  MOACIR LIMA DOS SANTOS - SUPERINTENDENTE 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
 

EXTRATO DE PARCERIA: Parceria de Fomento de Subvenção Social de Nº 76/2024/11S de Inexigibilidade de 
Chamamento Público oriundo de Emenda Parlamentar Municipal entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS CNPJ.: 05.617.561/0001-58 Objeto: Transferência de recursos financeiros 
de Subvenção Social para custear despesa operacional. Valor Total. 15.000,00 Vigência: 26/08/2024 a 30/12/2024. 
Data da assinatura 26/08/2024. 

 

 
 

 
EXTRATO DE PARCERIA: Parceria de Fomento de Subvenção Social de Nº 52/2024/11S de Inexigibilidade de 
Chamamento Público oriundo de Emenda Parlamentar Municipal entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FEIRA DE SANTNA CNPJ.: 13.609.771/0001-22 Objeto: 
Transferência de recursos financeiros de Subvenção Social visando a melhoria da capacidade de atendimento para 
401(quatrocentos e uma) pessoas com deficiência e suas famílias através do custeio operacional, visando o pleno 
atendimento à saúde, a redução da demanda represada, de ocorrência de falta de inclusão e consequente redução 
de vulnerabilidade social. Valor Total. 70.000,00 Vigência: 21/08/2024 a 30/11/2024. Data da assinatura 
21/08/2024. 
 
EXTRATO DE PARCERIA: Parceria de Fomento de Subvenção Social de Nº 51/2024/11S de Inexigibilidade de 
Chamamento Público oriundo de Emenda Parlamentar Municipal entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FEIRA DE SANTNA CNPJ.: 13.609.771/0001-22 Objeto: 
Transferência de recursos financeiros de Subvenção Social visando a melhoria da capacidade de atendimento para 
225(duzentos e vinte e cinco) pessoas com deficiência e suas famílias através do custeio operacional, visando o 
pleno atendimento à saúde, a redução da demanda represada, de ocorrência de falta de inclusão e consequente 
redução de vulnerabilidade social. Valor Total. 44.000,00 Vigência: 21/08/2024 a 30/11/2024. Data da assinatura 
21/08/2024. 
 
EXTRATO DE PARCERIA: Parceria de Fomento de Subvenção Social de Nº 53/2024/11S de Inexigibilidade de 
Chamamento Público oriundo de Emenda Parlamentar Municipal entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FEIRA DE SANTNA CNPJ.: 13.609.771/0001-22 Objeto: 
Transferência de recursos financeiros de Subvenção Social visando a melhoria da capacidade de atendimento para 
250(duzentos e cinquenta) pessoas com deficiência e suas famílias através do custeio operacional, visando o pleno 
atendimento à saúde, a redução da demanda represada, de ocorrência de falta de inclusão e consequente redução 
de vulnerabilidade social. Valor Total. 50.000,00 Vigência: 21/08/2024 a 30/11/2024. Data da assinatura 
21/08/2024. 
 
EXTRATO DE PARCERIA: Parceria de Fomento de Subvenção Social de Nº 55/2024/11S de Inexigibilidade de 
Chamamento Público oriundo de Emenda Parlamentar Municipal entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FEIRA DE SANTNA CNPJ.: 13.609.771/0001-22 Objeto: 
Transferência de recursos financeiros de Subvenção Social visando a melhoria da capacidade de atendimento para 
401(quatrocentos e uma) pessoas com deficiência e suas famílias através do custeio operacional, visando o pleno 
atendimento à saúde, a redução da demanda represada, de ocorrência de falta de inclusão e consequente redução 
de vulnerabilidade social. Valor Total. 10.000,00 Vigência: 21/08/2024 a 30/11/2024. Data da assinatura 
21/08/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA Nº 46/2024 
 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Feira de Santana, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, 

 
CONSIDERANDO o processo de credenciamento sus nº 4-2024-11CD realizado por esta Secretaria Municipal 

de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a análise realizada pela Comissão Técnica designada para avaliação dos documentos e 

critérios estabelecidos no edital de credenciamento; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar transparência aos procedimentos realizados no âmbito desta 

Secretaria, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Informar que, após análise criteriosa, as empresas relacionadas ao processo de credenciamento sus 
nº 4-2024-11CD foi: 
                                       

HABILITADAS: 
 

CORDEIRO DIAGNÓSTICO POR IMAGENS LTDA, com CNPJ, n°05.699.424/0001-00 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Feira de Santana-BA., 16 de outubro de 2024. 
                                 
                          

LAYANE BENTO DE ALMEIDA SANTOS 
MATRÍCULA N° 08.032.206-2 

 
RITA DE CÁSSIA SILVA LOURENÇO 

MATRÍCULA N°60.006.904-8 
 
 

FLÁVIA SAMPAIO CAMPOS 
MATRÍCULA N° 01.083.522.1 

 
 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

PORTARIA Nº 92, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

Dá publicidade aos resultados das inspeções 
médicas em virtude de requerimento de licença 
por motivo de doença. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 

licença por motivo de doença. 
 

Matrícula Nome Secretaria Conclusão 

01.009.530-2 Antônio Carlos de Freitas SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 14/01/2025 

60.000.257-1 Carolina Araújo Santos de Queiroz SEDUC Alta para gozo de licença maternidade 

60.002.612-5 Edien Nascimento de Goes SEDUC 
Concedida licença médica até ocorrer perícia 

com Junta Médica – Sugestão de Aposentadoria 

08.031.762-7 Elieneide da Silva Carvalho Lima SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 17/01/2025 

08.032.218-0 Gercileide das Virgens SMS 
Readaptação até ocorrer perícia com Junta 

Médica – Sugestão de Aposentadoria 

01.078.090-7 
Joselene Ferreira Damasceno de 

Oliveira 
SEDUC 

Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 25/11/2024 

01.008.477-9 Joseneide Paixao da Silva SEDUC 
Readaptação até ocorrer perícia com Junta 

Médica – Sugestão de Aposentadoria 

08.033.861-9 Karina da Silva Santana SMS 
Concedida licença médica com alta em 

26/11/2024 

01.075.504-3 Liliane Oliveira Amorim SEDUC 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 08/01/2025 

01.006.035-7 Maria Eliana do Amaral Florentino  SEDUC Alta a Pedido 

08.000.358-7 
Maricharle Ferreira de Lima 

Correia 
SMS 

Readaptação até ocorrer perícia com Junta 
Médica – Sugestão de Aposentadoria 

05.000.026-8 Marineia da Silva dos Santos FHFS Alta Médica 

08.032.249-0 
Sheila Felicissima da Conceição 

Silva 
SMS 

Concedida licença médica até ocorrer perícia 
com Junta Médica – Sugestão de Aposentadoria 

08.033.249-5 Sueli do Nascimento Oliveira SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 17/02/2025 

60.007.166-3 Tiago Nogueira de Jesus SEDUC 
Concedida licença médica até nova perícia que 

ocorrerá em 11/11/2024 

60.000.257-1 Carolina Araújo Santos de Queiroz SEDUC Alta para gozo de licença maternidade 

 
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 16 de outubro de 2024. 

 
MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 

DIRETORA PRESIDENTE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL Nº. 14.133/21, E EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE QUE 
DEVEM NORTEAR OS PROCESSOS LICITATÓRIOS, APRESENTA EXTRATO DE LICITAÇÕES HOMOLOGADAS NO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2024, JUNTO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA.  
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

LICITAÇÃO 
NÚMERO 

MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO 

OBJETO 
LICITANTE 
VENCEDOR 

VALOR R$ 
ANUAL 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

Nº. 024-2024-
1123 

 

 
 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº. 023-2024 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENIZAÇÃO PARA SUPRIR 
DEMANDA DO HOSPITAL 
INÁCIA PINTO DOS SANTOS E 
UNIDADES PERTENCENTES A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
FEIRA DE SANTANA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO ANEXO I EM CONSONÂNCIA 
COM ANEXO II DO EDITAL. 
 

 
DIVIMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

 
 

79.235,00 

 
DATA: 08 DE OUTUBRO DE 2024 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES, EM CONTRATO. 
 

 
ADMITINDO-SE A SUA 
PRORROGAÇÃO NOS TERMOS 
DOS ARTS. 107 E 113 DA LEI 
FEDERAL 14.133/21 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.9999 
Projeto de Atividade: 2076 
Fonte: 17990050 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
457-2024. 

 

 
FLASH LIMP DISTRIBUIDORA 
LTDA 

 
89.560,00 

 
 J OALIMP COMÉRCIO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEL LTDA 

 

 
 
249.000,00 

 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOSLTDA 

 
28.000,00 

 
MMV INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

 
 

13.500,00 

 

FEIRA DE SANTANA, 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 
 

 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/

		2024-10-16T18:13:28-0300
	COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO:13236164549




